
 

  

Nota Cosit/Sutri/RFB nº 185, de 24 de junho de 2019. 

 
Interessado: Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 
Assunto:  Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), a Solução de Consulta Cosit nº 
104, de 22 de abril de 2015, e posterior classificação de telecobrança como atividade de call center 
pela Nomenclatura Brasileira de Serviços (NBS). 

 
 Trata-se de questionamento sobre a Solução de Consulta Cosit nº 104, de 22 de 
abril de 2015, segundo a qual a atividade de telecobrança não está incluída no regime da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), conforme o inciso I, art. 7º da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações posteriores, que estabelece o regime da 
CPRB para a atividade de call center.  
2. O questionamento foi encaminhado por meio do Relatório de 7 de maio de 2019, 
dirigido ao Secretário da Secretaria Especial da Receita Federal (RFB). 
3. O relatório, com 58 fls, foi assinado em nome de XXX mas não consta nome da 
Empresa que o produziu ou que lhe enviou ao Secretário da RFB. Ao que parece, o relatório é de 
autoria XXX dados que constam em uma Técnica expedida para esta empresa e que veio anexada 
ao relatório. 
4. Neste relatório é abordado o que ali foi denominado de “situação de grave 
insegurança jurídica que recai sobre empresas de “call center”, que realizam atividades de 
“telecobrança” 
5. A matéria está relacionada ao enquadramento das empresas de call centers na 
desoneração da folha (regime da CPRB, inciso I, art.7º Lei nº 12.456, de 2011, e suas alterações 
posteriores). 
6. O interessado, em seu relatório, expressa entendimento de que as empresas que 
exercem suas atividades de cobrança por meio de teleatendimento (telecobrança) não deixam de 
ser empresas que se dedicam à atividade de call Center, razão pela qual contesta a conclusão da 
SC Cosit 104, de 2015.  
7. O relatório veio acompanhado do Parecer Técnico XX, com 72 fls, expedido para o 
XX, com o Titulo “Caracterização da infraestrutura tecnológica utilizada pela Rede Brasil em seus 
call centers” que relata a origem e a evolução do modelo de call Center, a infraestrutura de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) como base para seu funcionamento, os processos 
de gestão e controle da operação, os recursos de infraestrutura tecnológica que dão suporte às 
operações de call Center e a estrutura usada pelo XX em seus call centers. 
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8. De início, relevante esclarecer as razões que levaram à conclusão da SC Cosit 104, 
de 22 de abril de 2015, no sentido de que a atividade de cobrança, mesmo que envolva 
telecobrança, não está compreendida como beneficiária do regime da CPRB. 
9. Em primeiro lugar, a atividade de cobrança, mesmo que parte de sua 
operacionalização seja realizada por meio de telecobrança, não está prevista como beneficiária do 
regime da CPRB. Ou seja, embora a atividade não esteja expressamente excluída pela lei, como 
argumenta a interessada, ela também não está incluída de forma expressa. 
10. Então, a principal razão da conclusão da solução de consulta é de que a CPRB foi 
instituída e reconhecida como um benefício fiscal e, como tal, não poderia ser estendido a outros 
serviços não previstos na lei, uma vez que a aplicação da norma pelo fisco deve estar adstrita ao 
que está posto na lei. 
11. Ademais, o serviço de cobrança é uma atividade que pode envolver o serviço de 
telecobrança e outros serviços que são desenvolvidos por outras formas de operacionalização, tais 
como negociações presenciais, cobrança judicial e outros.  
12.  E, ainda, na Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE), apesar das 
atividades de teleatendimento e de cobrança estarem compreendidas na mesma Seção N, mesma 
Divisão 82, elas estão em grupos e classes diversas.  
13. Na falta de outra norma própria relativa ao tributo, a CNAE é uma classificação de 
atividade que deve ser observada, uma vez que instituída por órgãos governamentais para 
orientar, inclusive, no tratamento diferenciado em matéria tributária.  Portanto, deve prevalecer a 
CNAE no lugar do simples entendimento arbitrário para efeito de interpretação favorável ou não 
ao contribuinte. 
14. Tanto assim, que a SC 104, de 2015, foi abordada em um voto do Tribunal Regional 
Federal da 5a. Região que, no Acórdão da Primeira Turma, no ano de 2017, no processo de 
apelação nº 0807627-68.2015.4.05.8100, concluiu no sentido de que a empresa de cobrança é 
uma atividade distinta de call Center. 
15.   Ocorre que, a partir da versão 2.0, Anexo I da Nomenclatura Brasileira de Serviços, 
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS), aprovada pela 
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.429, de 12 de setembro de 2018, conforme o item 7 das Notas 
Explicativas ao Capítulo 18,  esclareceu-se que a telecobrança está compreendida na atividade de 
call center. Veja: 

 
“7) Na posição 1.1806, entende-se por: 
a) “call Center” a promoção de vendas e serviços, a atividade de cobrança, o 
atendimento e o suporte técnico ao consumidor, através de telefone. 
[...]” 

16. Depreende-se, dessa forma, que a classificação da “telecobrança” como atividade 
de “call Center”, pela NBS, constitui uma nova interpretação que não deixa dúvidas de que a 
atividade de telecobrança está abrangida pelo regime da CPRB, conforme o inciso I, art. 7º da Lei 
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nº 12.546, de 2011, devendo ser aplicado o que dispõe o art. 30 da IN RFB nº 1.396, de 16 de 
setembro de 2013, in verbis: 

Art. 30. A publicação, na Imprensa Oficial, de ato normativo superveniente modifica 
as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de 
Divergência, independentemente de comunicação ao consulente. 

17. Estas as informações que se sugere sejam encaminhadas à Sutri para que dê ciência  
à interessada, e também à Coordenação Geral de Fiscalização (Cofis), à Coordenação Geral de 
Cobrança (Codac), às Delegacias de Julgamento e ao Carf, a fim de dar amplo conhecimento às 
unidades da RFB sobre a nova interpretação quanto à inclusão da atividade de telecobrança nas 
atividades de call center, em conformidade com a NBS. 
  

Assinado digitalmente 
ADELÁDIA VIEIRA LOPES 

Auditora-fiscal da Receita Federal do Brasil  

De acordo. Encaminhe-se à coordenadora da Copen. 

Assinado digitalmente 
CARMEM DA SILVA ARAÚJO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da DPrev 

Aprovo. Encaminhe-se como sugerido.  

Assinado digitalmente 
MIRZA MENDES REIS 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenadora da Copen 

Delegação de competência pela Portaria Cosit nº 26, de 5 de setembro de 2017. 


